
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências  para  limpeza,
r o ç a g e m ,  r e i n s t a l a ç ã o  e
m e l h o r i a  d o  s i s t e m a  d e
iluminação da praça localizada
na  Rua  Poços  de  Caldas,  em
frente  ao  nº  456,  no  bairro
Parque  das  Fontes,  na  forma
que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que sejam tomadas providências para limpeza, roçagem,
reinstalação e melhoria do sistema de iluminação da praça localizada na Rua Poços de
Caldas, em frente ao nº 456, no bairro Parque das Fontes. 
Considerando que a referida praça encontra-se com mato alto e necessitando de limpeza
e manutenção, solicita-se a realização de roçagem, capina e limpeza geral, visando
recuperar as condições adequadas de uso do espaço público. 
Ressalta-se que o local encontra-se sem iluminação pública, uma vez que toda a fiação
existente foi furtada, o que compromete a segurança dos moradores e frequentadores da
praça, tornando o ambiente escuro e propício à prática de atos ilícitos. 
Diante  disso,  solicita-se  a  reinstalação  completa  do  sistema  de  iluminação,  com
substituição e reforço da fiação, bem como a ampliação da quantidade de postes e
lâmpadas, preferencialmente com tecnologia LED, garantindo iluminação adequada e
abrangente em toda a área da praça. 
As providências solicitadas visam promover segurança, bem-estar e valorização do
espaço público, possibilitando o uso adequado da praça pelos moradores do bairro
Parque das Fontes, especialmente no período noturno. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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